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EDITAL PRF]CÂO ELETRÔNICo PARA REGISTRO DE PREÇoS N,, O9.OO5/202I . sRP

PRIAMBULO

O Municipio do Aracati, através da Scc|ctalia rle Cirladania e Desenvolvimento Social, toflra público para

conhecimento dos interessados, que a Pregoeira e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
MunicipâI, que ora inlegrâ os.âulos, estará realizando licitação para Regisho de Preços na nrodalidade de
PREGÀO, na forma ELETRONICA, do tipo mcnor pÍeço, para alendimento do objeto desta licitâção,
coIr1-onne obicto dcscÍi10 ncstc Irdital, tL(lo rle conlorrnidade colll as regras estipuladas nâ Lei n' 10.520. de
l7107/2002. Decreto n" 1.555. de 08/08/2000, Dccrcto Federal n" 10.024 de 20/09/2019, l)ecreto Municipal
n'012 de 07 de fevereilr de 2017, Lei Complementar n' 12312006 Lei Geral da Microempresa. com as

allerações da Lei Complementar n" 147/2014, c lcgislação coffelata aplicando-se, subsidiariameDte, no que

coubcr, a [,ci 0" 8.666/93. dc 21106/93, con] suas alterâçôes, bem como pclas nornlas contidas no prcscntc
Editâl c scus anexos.

(r'uãa (;erenciddot: - S€crêtâriâ de Cidâdâniâ e Desenvolvim€nto Sociâl
Duta e Horu dc hícb tlt
Rece h i n )en I a das Pro pastos.' 05/07l2021 08h00m

Datl e Horu de I'lrnino de
Recehit e ta das Prcpastds.

I5/07/2021 - 08h00m

Daía e Hota da Disputa de
Lances:

l5/07/2021 - 09h30nr

§nri.bll.o's.br (a...rro ldetttificado no link licildcões)
Referência de Tempo: Horário Oficiâl dc Brâsíliâ-DF

Menor Prcço por Item

llcrit ( tu l"uttcLiurcnto. Por Demândâ
Nataniele Gondim Rodrisues

GLOSSARIO

§ Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que jmpeça a realização do certame na
datâ marcadâ, a sessão será âutomaticamente transferidâ para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e locâl anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palâvras ou siglas indicâdas abaixo apaÍecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

t PMA: PreÍeítura Municípal de Arucati/CE:
tME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
, DOE/DOU: Diário Olicial do Estado / Diário Olicial da União:
t SRP: Sistena de Registo de Preços;
, TCE: Tribunal de Cotllds do Eslddo do Ceará.
t BLL: Balsa de Liciiações e Leilões do Brasil, órgão protedor do tiste a, entidade con)eniada coil
esta munícipdlidcrde, nedidnte Temo de Apoio Técnico-Operacional em vigol;
t RFB: Receha Federal do Brasil.

§ O presente Édital e todos os seus anexos estão acessiveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações
locâlizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na
ocasião o interessado deverá tüzer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24
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lalha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: httpr/rnunicipios.tce.ce.sov.br/licitacoes
/ *,w!v bll.or-q.br.

§ O cetanle será rcalizado por meio do aplicativo "Licitaçõcs" constante dâ págirra eletrônica da Bolsa de
Licilâções e Leilões do Brasil 'BLLi\\!\,bl1orq.br.

CONDIÇÕES
1.0 - po OBJETO
l.l 'A prcscnle licilâçào teln como objetor Registro dc Prcço para lulura e evenluâl âquisição de material de
higieDe pessoal para Unidade de Acolhinrento, juDto a Secretaria de Cidadania e Dcscnvolvimento Sociâl do
Município dc Aracâti CD.
1.2 - A licilação é composta por 47 (qualentâ e sete) itens, conlomre tâbelâ constânte do Termo de
Referênciâ, facultândo-se ao licitante â participação de seu intercsse.
1.3 O crité o de julgaDento âdotado será o menor preço por itcm, obseNâdâs as exigênciâs contidâs
ncstc Ldital e seus Anexos quanto às especificâçôcs do objcto.

2.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despcsâs deoorentes das contratações orju|das da prcscntc Atâ, corrcrão à collta de dolaÇôes
orqâmeDtárias consignadas nos respcclivos orçârnentos municipais vigeDtes, em lavor da Secretaria
Mulicipal de Cidadania e Dcscnvolvimento Social, à época da expedição das competentes ordens de
compra/autorizaçôes de forneciDreDto.

3,0 - DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Poderão paÍicipar desta LicitaÇão todas e quaisquer enlpresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas rro Pais, quc sejâm espeoializadâs e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as e:rigênoias, especificações c nonnâs contidas neste Dditâl e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar dcste Prcgão DIelrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por cla
cxigidâ parâ respectivo cadastrarnentojunto à Bolsâ de Licitações e Leilôes.
3.3 - E vedada a participâção dc cmprese em forma de consórcios ou grupos de e,npresas.
3.4 Nâo poderá pârlicipar da licitação a emprcsa quc cstivcr sob fâlência, corcordata, concurso de crcdores,
dissolução, liquidaçâo ou que lenhâ sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administragão pública
dircta ou indirelâ, fecleral, estadual, rnunicipal ou Distrito Fcdcral ou quc csteja curnprindo período de
suspensão no ârnbito dâ âdministrâção nruDicipal.
3.5 - O licilanle deverá estâr cr-edenciado, de Í-onna dircta ou âtravós dc cmpresas associâdâs à Bolsa de
Li,rila9ões do Brâsil. âié no mini,no urna horâ ân1es do horário fixado no edilâl para o recebimento das
propostâs,
3 6 - O cadastrarnento do Iicitante deveÉ scr rcquerido âcolnpanhâdo dos seguinles docuDreDtos:

ê) Instrumcrto pâl.liculâr de n]ândato outorgando à operador dcvidamentc credenciado junto à Ilolsa,
poderes especificos de sua representação no pregão, conlorme modelo fornecido pela Bolsâ de Licitações do
Brasil. (ÀNEXO III)

tr) Declaração dc scu pleno conhecimento, de aceitaçào e de atendimetÍo às exigôncias dc habilitação
previslâs no EditâI. confonne rnodelo Íbmccido pelâ lJolsa de Licilâçôes do Brâsil.

c) EspeciÍlcaçôcs do produto objeto da licitâção em confonnidade corn editâ1, coDstândo pre9o, marca
e modclo c cn caso de ilens específioos mediânte solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
câtálogos do fabricente. "A empresa participante do ceftarne não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo s'.

d) O custo dc opcmciorralizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitànte venoedor do cerâme1 que
pagará a Bolsâ de Lioilâ9ões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
cslalrelecido pela mesma sobre o valor contratuâl ajustado, â título dc taxâ pcla utilização dos rccursos dc
tecnolo!!iâ dâ ürformaçâo, em confonnidâdc com o rcgulâmcnto opcmcional dâ BLL - Bolsa dc Licitaçõcs
do Brasil. (ANEXO I\/).
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3,7 - A mioroempresa ou enlpresa de pequeno poÍc, além da âpresentação da declaraçào constântc no

0
ANEXO V, para llns dc habilitaçâo, de,verá. quaDdo do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser
digitado no sistemâ, verificar nos dados cadaírais se âssinâlou o reginte ME/EPP no sistemâ conforme o seu
rcgirrc dc tributâção pârâ fazer valer o dircito de prioridade do desempate. Art. 44 c 45 da LC 123/2006.

4.0 - DO REGÍ]LAMENT'O OPEK4CIONAL DO CERTAME
4.1 - O cetaDre será conduzido pelo Pregoeiro. coln o auxílio da cqLripc dc apoio, que terá, em especiâl, âs

seguintes akibuiÇôes:
â) aconpânhar os tfabalhos da equipe dc apoio;
b) responder as questões formuladas pelos lomecedores. relativas ao ccrtaÍne;
c) abrü-âs propostâs dc preços;
d) analisar a rceitabilidadc das propostás;
e) desclassiÍlcar proposiâs indicando os motivos;
t) conduzir os procedimentos relativos âos lanccs e à escolha da proposta do lance de menor preço:
g) vcriÍlcâr â hâbili1âçâo do proponcntc classificado enr prineiro lugâr:
h) deolarâr o vencedorl
i) reccbcÍ, examinâr e decidir sobre a pcrtinôncia dos rccursos;
j) elabomr a atada scssão;
k) cncâminh:rr o processo à autoridâdc superior para homologar e auiorizar a contratagão;
l) âbrir processo administrativo pâra âpurâção de irregularidades visando a aplicação dc pcnâlidadcs

previstas Da Icgislação.

5.U .DO ( RLDE\(IAVL.LTO NO SISTEVA LICITÁCOES DÁ BOLSA DE LICITÁ(õES L.

LEILOÊS
5.1 As pcssoas juridicas ou finnas individuais irtcrcssâdas deverão nonteâr âtfavés do instrumento de
mandato previsto uo itcln 4.6 'a", coln finna reconhecida, opcrador devidâmente crcdenciado enr qualquer
empresa associâda à Bolsa de l-icitaçôes do Brâsil, alibuindo podercs para formular lances de preços e
prâticar lodos os demais atos c opcraçôes no site: rvrvrv.bll.org.br.
5.2 - A participaÇâo do licitante no pregão clctr'ônico se dará por rneio de paticipaçâo direta ou através dc
clrprcsas âssociâdas à BLL - Bolsa dc Licilações do Bl,asil, a qual deverá manifestar, por mcio dc seu
operador dcsigrado, em oânrpo próprio do sisternâ, pleno conhecintento, âoeitação e atendimcnto às
cxigônciâs de habilitação previstas no Editâ1.

5.3 - O accsso do opemdor ao pregào! para clcito dc encaminhanrento de proposta de preço e lanccs
suoessivos de preços! crn romc do licilante, somente se dará mediantc próvia dcfilrigâo de senha privativa.
5.4 - A chave de ideDtificação c a senha dos operâdorcs poderão ser utilizadas cm qualqucr pregão
eletrônico, salvo quando câncelàdâs por solicitação do crcdcnciado ou por iniciativâ dâ BLL - Bolsa De
LiciÍaçõcs do Ilrasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo dâ senha, bem como selr uso enl qualqucr trânsaqão
efetuâda diretamentc olr pol scu rcpresenlànte, não cabeDdo a BLl, - Bolsa dc l-icitaçõcs do Brasil a
responsâbilidâdc por eventu{is dâDos decorrentes de uso indcvido da scnhâ. âindâ que por terceir.os.
5.6 - O crcdcncianlcnlo do lbrDecedor e de seu representante lcgâljunto ao sistcma clctrônico implica â
rcsponsabilidâde legâl pelos atos praticados c â ptcsunÇão dc câpacidade técnica pâra reâlizâção dâs
lransâÇões inerentes ao prcgão clelrônico.

ó.0 - DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO
6 I - A paÍicipação no Pregão. na !'omra Elelfôn;oâ se dará por nreio dâ digitação da senha pessoal e

inlrâDsl'erí\,e1 clo represcntantc credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequcntc
encarninharnento da proposta de preços, exclusivamente por mcio do sistcma eletrônico, observâdos dâta e

horário limile cslabeleoido.
6.2 ' Caberli ao fomecedor acompanhar as operaçôes no sistenla eletrônico durante a sessão pública do
pregào, Ílcarrdo responsável pelo ônus decorrentc da pcrda dc ncgócios diantc da inobseNância de quaisquer
rncnsagens emitidas pelo sislenra ou da desconexão do seu representante!
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6.3 - O licitante responsabiliza-sc exclusila e 1-ôrrrahneite pelas transagões efetuadas srÍr ssu r

conlo firmes e verdadeiras suas propostas c scus lances, inclusive os atos prâticados diretamente ou por seu

representante, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licilaçâo por eveDluâis danos deoorrentes de uso indcvido das crcdcnciais dc accsso, ainda quc por tercciÍos.
6.'1 - Poderão pafticipa| deste Prcgão inleressados cujo ramo de atividade scja oolnpatível corn o objeto desta
licitação.
6.5 - Scrá conccdido lmtamenlo lavorecido para as nricroempresas e empresas de pequeno porte! para as

socicdaclcs cooperativas nlencionâdas no âÍigo 34 da l-ei n" I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor nrral pessoa fisica e parâ o microcniprccndcdor individual - MDI, Dos limitcs prcvistos dâ Lei
CorDplcrrcntar n" I23, de 2006.
6.6 - N,ro poderão paúicipar desta licitação os iutcrcssadosl

6.6.1 - l'roibidos dc parlicipar de licitações e celebrâr conhatos adlninistrativos, na lorDra da legislação
vigcnle;

6.6.2 - Que não atcndanr às condiçôcs dcÍe Ldital c scu(s) âncxo(s):
6.6.i EstrângciÍos que não tenhâm represenlâção legâl no tsmsil com poderes expressos pâra receber

ci1àÇio e responder adrninistEtiva ou iudicialmcDte;
6.6.4 - Que se enquadrern nas vcdaçôcs prcvistâs no alligo 9ô da Lci n'8.666, dc 1993:
6.6.5 - Que eÍe.jam sob Íàlôncia, corcull'o dc crcdorcs, cor]cordâta ou cm proccsso dc dissolução ou

liquidâçào;
6.6.6 - Orgânizações da Sociedade Civil dc Interesse Público'OSCIP, atuando Dessa coDdigão

(^córdão n' 746120 I 4- I CU-Plcnário).
6.7 - Qualquer dírvida eln relâção âo âcesso no siste,na operâcional, poderá ser esclarecida ou através de umâ
enrprese asÍrciâda ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou âtravés da Bolsa de Licitâções do
Bmsil ou pelo e-nâil sÍ)ulillq!iM.c!r-!r.

7.0 - DA APRESENTACÃO D/l PROPOSTÁ E DOS DOCUMENTOS DE HÁBTLIT4CÀO
7.1 - Os licitântes encaminharão, exclusivamcntc por meio do sistema, concomitâDtemente conr os
docurrentos dc habilitação cxigidos no cditâl, proposta colr â dcscrição do objeto ofeÍtado e o preço, até a

dâta e o horiu io estâbelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-á automâticâmenle
a ctapa dc c,rvio dcssa docurncntação.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documcntos dc hâbilitaÇão exigidos neste Editâ1, ocorrerá por
meiô dê chr!ê {le â.:esqo e senh,r

7.3 - As Microempresas e E]npresâs de Pequeno PoÍe deverão encaminhar a dooumentâção de habililâção,
airda que hqia algunla rcstrição dc rcglrlaridadc fiscal c trabalhisia, nos tennos do art. 43, § 1'da LC n' 123,

- dc 2006.
7.4 - Írcumbirá ao Iioitânte acompanhar as operações no sistema eletfônicô duranle â sessão pública do
Prcgâo, Íicaodo rcsponsável pelo ônus decorrerÍe dâ perdâ de negócios, diântc da inobscrvância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistcrna ou dc sua dcsconcxão.
7.5 - A1é a abellurâ da sessão pública, os Iioitanles poderâo retirar ou subsliluir â proposta c os documentos
dc hâbilitâção ântcrionncntc inscridos no sistcmâ;
7.6 - Não será estâbelecida, Dessa etâpa do ceÍâme, ordem de classificâÇâo entre âs propostas aprcscntâdas, o
que someDte ooolTeú após a realizagào dos procedinrentos de negociâção ejulgamcnto da proposta.
7.7 - Os documentos que cornpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classillcado somertc serão
disponibilizados para avâliaçào do pregoeiro e para acesso pírblico após o enccrralncrrto do cnvio de lances.

8,0. DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOST,I
8.1 - O lioitante deverá enviar sua propoÍâ mediaDte o precnchimcnlo, no sistema eletrônico, dos seguintes

calnpos:
8.l.I - Vâlor unitário ou pcrcclltualde dcsconto;
8.1.2 - Mârcâr
8.1.1 - Fâbricante:
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8.1.4 - Dcscriçâo detalhada do objeto, contcndo âs inforn]ações sinilares à especificaÇão do TerÍno de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modclo, prazo de validade ou de garantia c marca;
8.2 - Ibdas as espcciÍicêÇôes do objeto coDtidas na prcposta vinculânt a Contrâtada.
8.3 - Nos valores propostos cstaÊo inclusos todos os cltstos opcracionâis, encargos previdenciários,
trabalhistas. lribulários, coDlerciais c quaisquer outros que incidân direta ou indirctamcntc no lornecimenio
dos bens.
8.4 - Os preços ofeftados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa dc Iânccs, serâo de exclusiva
responsabilidade do Iicitânte. nào lhe assistindo o dircito de pleitear qualquer altemgão, sob alegação de erro,
onrissão ou qualquer outro prctcxto,
8.5 - O prazo de validadc da propoÍâ não será inferior a ,0 (noventâ) diâs, a contâr da dâta de snâ
aprcsentâçâo.
8.6 - O licitantc deverá declarar, para cada itern, ern campo próprio do sistema BLL, se o produlo ofertado é
rnaDulaturado nacional beneÍiciado por um dos critérios de margem dc prcfcróncia indicados no Termo de
Referência.
8.7 - Os licitaDtes devenr rcspcitâr os preços mriximos eÍabelecidos llas nonnas de regência de contratâçôes
públicas Í'cdcmis, qüândo pâflicipârem de licitâções púhlicas;

8.7.1 - O dcscumprinenlo das regms supramencionâdas pela 
^dmirristração 

por paÍtc dos contratados
pode cnscjeÍ a fiscnlizeção do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo lcgâI, gcrar âs
scgtrinlcs consequênciâs: assinatura de prazo pam a âdoção dâs mcdidâs necessáriâs to exilo cltntprintelttü
dâ lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da ConstilLriçào; ou conderaçâo dos agentes públicos responsáveis e

da crrpresâ conlrilâdâ âo pagamento dos prcjuízos âo elário, caso verificada a oconêllcia de
strperlâlurâmento por sobrepreço nâ cxccução do contfâto.

I'.0 - D4 
^BERTUM 

D4 SESS,iO, CLASSIfICÁÇÀO DAS PROPOSTAS E TORMULÁ<ÀO DE
LÁNCES
9.1 - A abeÍurâ da presente licitação daÍ-se-á em sessão públicâ, por meio de sistenra eletrônioo, na data,
horár'io e local iDdicados neste Ldilâ1.
9.2 - O Prcgoeiro verificar/r âs propostas aprcscntadas, dcsclâssificando desde Iogo âquelas que não estejam
em conÍànnidadc coln os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanávcis ou não
âpresenteln as especificações técnicas cxigidas no Termo de Referência.

9.2.I-fanbémser'ádesclassiÍicadaapropostaqucidcntifiqucolicitânteantesdâetapadelâllces.
9,2.2 - A desclassificação será sempre flmdamcntada c rcgistrâda no sistema, com âcompânhamento em

tcrnpo rcâl por todos os paÍicipantes.
9.2.3 - 

^ 
não dcsclassificâçâo da proposta nào irnpede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeilo nâ fase de aceitaçào.
9,3 O sistcnrâ ordenaril autonraticamente as propostas classiÍlcadâs! scndo quc somente estas pâfticiparão

9.,1 - O sisleniâ disponibilizar/r carrpo pr'óprio parâ troca dc nlcnsâgens entrc o Pregoeiro e os licitanies.
9 5 - lniciada â etapl colnpetitiva, os licitantcs deveÉo encâminhâr lânces exclusivamenle por meio do
slÍema eletlônico, sendo imediâtârnertc inlormâdos do leu recebiDrento e do valor oonsignado no registro.

9.5.1 - O lance devcrá scr ofcrlado pelo vâlor unitário do Item.
9.6 - Os licitaotcs podcrâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da scssão c
âs regms eíâbelecidas no Edital.
9.7 - O Iicitante solrente podcrá olerecer lâDce de valor inferior ao último por ele oferlado e registrado pelo
sistcnrâ.
9.lt - O intervalo minirno de diferença de vâlores eDhe os lances, que inoidirá tanto em relação âos lances
intennediários qLranto cln relâção à propostâ que cobrir a melhor ofeÍa deverá ser no nrínimo de 0,50
(cinquenla ceDtavos), do valor unitário. Nos tennos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n' 10.024, de
20 dc selembro de 2019 e nos te nos da Instrução Normativa SLTI/MP n" 03/2013.
9.9. Scrá adolâdo para o envio de lances o modo de disputa "aberto", em que as licitantes apresentârão
l,,r'... f'rl' r.". e \r.ce,\i\oc..orn |rorogaçôc.
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9.10 - A elâpâ de envio de lânces na sessão pirblica durará l0 (dez) minutos e, âpós isso, será prorrogâda
automaticàmenle pelo sistema quaDdo houver lalce ofcrlado nos últirnos 02 (dois) minutos do pc.iodo dc
durâção da sessão pública.
9.11- A prorrogaÇão automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e oco erá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorogação, inclusive quando se tratar
dc lanccs irÍcmrcdiários.
9.12 - Na hipótese dc |ào havcr novos lances na Íbrmâ estabelecida, a scssão pública scrá enccrrada
âutomâticanenle.
L l3 Enccrrada â scssão públicâ sen prorrogâção automática pelo sisteDrâ, a Pregoeirâ poderá, assessorado
pelê cquipc dc âpoio, âdnrilir o reinicio da etapa de envio de Iances, err prol da consecuçào do melhor preço,
mediante justifi cativa.
9.14 - No câso de descoDexão entre a Pregoeirâ e o sistema no decorrer da etapa comletiti\a, o sisternr
poderá permanecer acessi\'el à recepção dos lânoes, retornando â Pregoeira, quando possivel, sem pre.juizôs
dos atos realizados.
9.15 - Quarrdo a desconcxão do sistcnlâ elctrônico pârâ o prcgoeiro pcrsistir por tcmpo superio. a dez
minulos, a sessão pública serh suspeDsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horâs da
cornunicação do làlo pelo Prcgoeiro âos pârticipânles, no sílio eletrônico ulilizado pam divulgação.
9.16 - O Crilério dejulgamento âdotado será o rnenor preço, confonre definido neste Edital e seus arrexos.
9,17 Caso o licitarte não âprcsenle lances, corlcorrerá conl o valor de sua proposta,
9.18 - EIn relação a itens não exclusivos para pafticipação de microempresas e empresâs de pequeno poíe!
urnâ ve7 cnccffada a ctâpa dc lanccs, scrá cfctivâda a vcril'lcação âutomática, junto à Receita Federal, do
poÍc da cntidadc crnprcsarial. O sistcma idcntiÍicará cm coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno portc paÍticipantcs, proccdcndo à compârâção corlr os valores da prinreira colocada, se esta for
cnpresâ de maior porte. assirn como das denrais clâssificadâs, parâ ô Íim de âplicar-sc o disposto nos aÍs. 44
e 45 da LC n" I23, de 2006, regularnentadâ pclo Dccreto n'8.538, de 2015.
9.19 - Nessas oondições) as propostas de microernpresas e empresas de pequeno poÍe que se encontrarerr na
Íàixa dc âtó 5% (cinco por cento) acima dâ melhor proposla. ou nlelhor, Iarce serão considcradas cmpatadas
com â primeira colocada.
9.20. Scrá âdoledo pârâ o enlio de lances o Drodo de disputâ "âberlo", em que as licitârrtes aprcscntarão
lrrr:er p. l-lic^. e .rrces'\ o.. corr nrcrrogar óe,.
9.21. A ctapa dc envio dc lânces nâ sessâo públicâ dumrá l0 (dez) rnirutos e, após isso, scrá proffogada
auiomalicanenle pelo sistelnâ quando houver laDoe oferlado nos úlliDros 02 (dois) milrutos do período de
duraÇão dâ scssào pública.
9.22. A prorogação autornática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivânrenle sempre que houver lânces enviadôs nesse período de prorrogação, inclusive quando se trâtar
dc lanccs iffcrmcdiários.
9.23. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, â sessão pública será encemada
automaticamente.
9.24. Encerrada a sessào pública sem prorrogação automática pelo sistemâ, a Pregoeira podcrá, asscssorado
pela equipe de apoio. adrnitir o reinicio da etapâ de envio de Iances, em prôl dâ consêcüção do melhor preÇo,

rnediante justificativa.
9.25. Após o cnccrranlcnio dos lanccs. o sistcrr)a dctcctará a cxistência de situação de empate fioto, parâ os
ilens de âmpia dispulâ. [ln cun]primenlo âo que delcür1ina â Lci Complcmentar n' I2312006, a

microempresa, a empresa de pequeno porte e â cooperâtiva que se enquâdre nos lermos do art.34, da Lci
Fedelal n" I1.'188/2007, e que oÍê[ou lance de até 5% (cinoo por ceDto) superior ao menor prcço da
a cnlalânlc que nào se cnquâdrc nessa siluâçâo de empalc! scrá convocâda automaticamente pelo sistema, na
salâ de disputâ, parâ. no prâzo de 05 (oinco) minutos, ulilizândo-se do dircito dc prcfcrôncia, ofertar novo
lârlce inÍcrior ao nrclhor-lancc Ícgistrado, sob pcna dc prcclusão.
9.26. Não hâvcndo nlanilêslação da licitânte, o sistemâ vcriÍicará a cxistência de outro e situagão de
cmpâte, realizàndo o chitnrado de lornla auloD1álica. Não havendo outra situação de empate, o sistema
ernitir'á rnensagerr.
9.27. o sistenrâ inlornlará a proposlâ de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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9.28 - A negociâçào scrá rcalizada por nreio do sistemâ, podcndo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.28.1 - O prcgocir'o solicitará ao licitanle mclhor classificado que, Do prazo de 2,Í (vinte e quâtro)

horâs, envie â proposta adcquada ao úllimo lânce ofedado após a ncgociação realizadâ, acompanhada, sc for
o caso. dos docurlenlos complententarcs, quâr(lo recessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale
já apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fasc dc aceitação ejulgamenlo da proposta.

1O.O - DA ACEITÁBILIDÁDE DA PROPOSTÁ VENCEDORA
l0.l - Encerrada a etapa de negociâção, o prcgoeüo examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanlo à âdequação ao obicto e à compâtibilidâde do preço em rclação ao máximo cstipulâdo pâÍa
contratação ncstc Editâl e em seus ânexos, observêdo o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do
ârt. 26 do Deoreto n.' I0.024/2019.
10.2 - Ser/t desclassificada a proposta ou o lânce vencedor, âpreserúar preço final superior ao preço tnaxitno
fixado(Acórdàon"1455/2018-TCtl-Plenário),ouqueaprcscntârprcçomânilcstamcntcincxequível.

10.2.1 - Co»sidera-se inexcquívcl a proposta que âpresenle preços global ou unitários simbólicos,
irlisór'ios ou dc valor zcÍo. incompâliveis com os preços dos insumos c salários dc mcrcado, acrcscidos dos
rcspcctiyos encargos, ainda que o ato corvocalório dâ licilârião Dão tenha estabeleoido Iimites mínimos,
cxcclo quândo se referirenr a rrateriais c inslalaçôcs dc propriedade do próprio licitante, para os quais ele
rerlrrr(re, f rrel" .rr a lola'idâJc di rcn]llreriç'rú.
10.3 - Qualqucr inieressado poderá requerer que se realizem diligôncias para aÍcrir a exequibilidade e a
legalidadc das plopostas, devendo apresentar âs provâs ou os indícios que lundamentân â suspeita;
10.4 - Nâ hipiÍese de necessidâdc dc suspensão da sessào pública para a realização de diligências, cout vistas
âo sancamcl]lo dâs proposlâs, â sessão pública somente podcú scr rciniciada mcdiante aviso prévio l1o

sistenrâ com, no rnínimo, vintc e qnalro horâs de ântecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoeilo poderá convocar o licitân1e pârâ enviâr documento digital conrplenrentaÍ, por meio de
luucioualidade disponivel no sistema, no prazo dc 02 (duas) horas, sob pena de não aceilagão da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá scr prorrogado pelo Pregoeiro por solicitâçãô escritâ e justifioadâ do
licitante, finmulada antcs dc Íindo o prâzo, e formâlmente aceitâ pelo Pregoeirô.

10.6.1 - Denlre os documentos passíveis dc solicitação pclo Prcgociro, dcstacâm-se os que contenhâm
as características do nratcrial ofôfiado, tais conro mârcâ, modelo, tipo, fabricânte e prooedência, além de
outras inlormações pertincrtcs, a cxcnrplo de câlálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eleí-ônico. ou, sc Í-or o câso! por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.iuízo do seu ulterior
cnvio pclo sistcnâ elellônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que não aprcsc0tar o docunlenlo conrprobâ1ir'io, ou cujo produrc não atender aos
regularncntos tócnicos perlirlenles e nomras técnicas brasileiras aplicávcis, não podcrá usufruir da âplicação
da margerr de preferência, scm prcjLrízo das peDalidades cabiveis.

10.7.1 - Nessâ hipótese, bem como cm câso dc inabilitaçâo do licitânle, as propostas serão
reolâssificadas, para Í'lns dc uova aplicâção dà rrargern de preferência.
10.8 - Sc a proposla ou lanoe vencedor for dcsclassificado, o Prcgociro cxamirará a proposta ou lânce
subsequente, e. âssim succssivârncnte. nâ ordenr de clâssificâção.
10.9 - Havendo Decessidade. o Prcgociro suspenderá â sessâo, iiformândo no "chât" a nova datâ e horário
para a sua continuidadc.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por lncio do sistcma clctrônico, contraproposta ao licitantc quc
âpresenlou o lânce Drais vantajoso. com o firn dc ncgociar a obtenção de mclhor preço, vcdada a ncgociâção
em condições diversas das prcvistas ncste Ldilal.

10.10.1 - I'ambém nâs hipóteses em que o Pregooiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá Degooiar coln o licitaDte para que scia obtido prcço mclhor.

10.10.2 A ncgociação será rcalizâde por meio do sistema, podendo ser âcorrpanhâda pelos demais
licitanics.
10.11 - Nos itens não exolusivos para a panicipação de nricroempresas e empresas de pequeno poÍe, sempre
que a proposta não Íôr accita, c ântcs de o Prcgoeiro pâssâr à subsequentc, haverá rovâ verilicâção, pclo
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sistema, da eventual ocorrêDcia do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC n" 123,
seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ, se for o caso.
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
observado o disposto neste Edital.

de 2006,

licitantc,

11.0 - DA HABILITACÀO
ll.l 'Como condiÇão próvia âo exâlre dâ documenlâção de hâbilitaçâo do licitarte detenloÍ da proposla
classiÍicada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
pal1icipaÇào, especialmeDte quânto à existénciê de sanção que impeça a participação llo ccrtame ou a lutuÍa
contratação, lnediântc a consulta âos seguinles câdastros:

11.1.1 - Consuha Consolidadà de Pessoa Jurídica clo lribunal de Contas da União (https;//certidoes-
apt'.apps.tcu.gov.br/).

ll.l.2 - A consulta âos cadâstros será realizâdâ ern norne da empresa licitânte e també:n de seu sóoio
mâjoritário, por Íorça do a(igo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prcvô, dcntrc as sançõcs impostas ao
responsável pela prática dc ato dc ilnprobidâde âdnlinistrativa, a proibição dc col'líatal com o Podcr Público,
inclusive por intelrnédio de pessoajulidica da qual seja sócio ma.joritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Conslrlta de Situação do Fornecedor a existênciâ de Ocorrências
Impeditivas indirctas, o gcstor diligcnciará parâ vcriÍlcâr sc houvc fiaude por parte das empresâs apontâdâs
no Relatório de Ooorrêncies Impeditivas Indiretâs.

I Ll.2.2 - 
^ 

tentativa de buda será veriÍlcada por meio dos vinculos sooietár'ios, lirrhas de
lornecimenlo sinilâres. deDh e outros.

I L1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à suâ desolâssificação.
ll.l.3 - Corrstatada a cxistônciâ dc sanÇão, o Prcgociro rcputará o licitante inabilitado, por Iâ11â de

condigão de pârlicipaçào.
ll.l. 4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemâ, dâ eventuâl oconÉncia do

cnlpalc ficto, prcvisto nos ârts. 44 e 45 da Lei Conrplenlelrlâr Ílo 123, dc 2006, scguindo-sc a disciplinâ antes
estabelecida para aceitaçào da proposta subscquente.
11.2 llavcndo a ncccssidadc dc envio de docurnenlos dc habilitação complementares, necessários à

conllrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encalninhá-los,
em lormato digital, via e-mai1, no pmzo de 02 (duas) hoÍas, sob penâ de inabilitaçâo.
I 1.3 - Somenle heverá â necessidâde de compro\,âção do prcenchimcnto dc rcquisitos nrediante apresentação
dos documentos originais não-digitâis quândo lrcuver dúvida em relaçâo à integidade do documento digital.
11.4 Não scrão accitos documcntos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalnleDte permitidos.
I 1.5 - Sc o licitânt€ lor â mâlfiz, lodos os documentos dcvcrão cstâr cm nomc da matriz, e se o licitante for a
Íllial, todos os documentos deverão estar em nonre da filial, exceto aqueles docunlentos que, pclâ própria
naturczê, colnprovada,ncntc, Íbrcm cmitidos sonrcnte cln nome da mah'iz.

ll.5.l - Serão âceitos regisrr'os de CNPJ de licilante matriz e lllial coln diÍerenças de nírmeros de
documentos peftinentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada â centralizâção do recolhimcnto
.lessas cortribuiçôes.
ll.6 Rcssâlvâdo o disposto uo itcrr 7.3, os licitantcs dcverão encaminhar, nos ternrcs desle EdilâI, a

docurrentagão relacionâdà nos ilens â seguir, pârâ fins de habilitaÇão:

I1.6,1 - HÁBILITÁÇAO JURIDICA
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidrde do(s) adninistràdor(res);
11.6.1.2 Rcgisho Comcrcial. no caso de empresa individual, no registo público de emprcsa

mcrcartil dâ Juntâ Comerciâl da scde da licitântcl
I1.6 l.l - Ato Constitutivo. Estâtuto ou

regisÍado no registro púrblioo de empresa mercantil
clrfrc.áriit\ c, Io cilso dc \ocicdcdc\ por 

"çóec.
adlniniÍrâdores:

Contrâlo Social Consolidado em vigor devidâmente
dâ Junlâ Conrercial. cm sc trâtando de sociedades
acompanhado de documentos de clcição de seus
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11.6.1.4 Inscriçâo do Ato Constitutivo, no casode socicdadcs simples exceto cooperâlivas -
Do Cartório de Regisho das Pcssoâs Jurídicas acompanhada de prova da dirctoria em exercicio;

11.6.1.5 - Decreto de Aulorizâção, eln se tratando de empresa ou sociedâdc estrângeiru ei1
íinlcionamento no Pais, c Ato de Registro de Autorização para Funcionamcnto cxpedido pelo ór'gão
.ornpctcntc.qr..ndoâdt r rdade a..irrr o cxigir:

11.6.1.6 - Regisúo na Organização das Cooperativas Brasilcilas, no caso dc coopcmtivâ,
acompânhado dos seguintes documeDtos:

a. 
^to 

constitlrtivo ou cstatuto social, ros temlos dos ar1s. l5 a 2l tla lei 5.'764/'71,

b. Comprovação da composição dos órgãos de administrâção da cooperativa; (diretoria e
coDselheiros), consoante art.47 da lei 5.764171;
c Ald dc [un.l"cio da cooper.,ri\a:
d. 

^ta 
de asscnlbl(riâ quc aprovou o cstatuto social;

c. Reginenlo inlel]]o con1 â Atà dâ assenrbleia que o âprovou;
fl Reginrcnto dos fiurdos constituidos pclos cooperados com a Ata da assembleia que os
âplovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

] 1.6.2 - QUALIF]CAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
11.6.2.1 - CleÍidão regâtivâ de falêDcia e concordata expedida pelo disllibuiclor da sede da

licilànte, estâDdo dispensadâs da presente exigência as cooperativas enquadradas nos tennos do Art. 34, da
Lei Federal n" I 1.488/2007.

11.6.2.2 - Balanço Palrimoniâl e demonstâções conlábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na fornra da lei, com tennos de abertura e encerramento do Livro Diário,
dcvidâmcnte regislmdo na Juntâ Comercial de oligern que cornp|ovem a boâ sitúação finânccim da cÍnpresa,
vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtua,izâdos por írdices
oficiais quando encerrâdos há mais de 03 (três) meses dâ dâtâ de apresentação da proposta, dcvidamcntc
assinados pol contabilista registEdo no CRC.

11.6.2.3 - O Microcmpreendedor lndividual-MEl quc no ano-calendário anterior não tenha
aul'erido receita bfuta de até R$ 81.000,00 (oitcnta c urn mil reais), está dispensado da apreseDtâção do
BalânÇo Pâtrimonial e denlonslrações conlábeis do úhimo exercício social na lorma do item ântcrior,
conformc art. Ll79 §25 do Código Civil c aÍigo l8 A, § l" da Lci Cornplementar n" 123/2006, entretanto
dcvcrá apresentâr â DASNSIMEI (Declâmção Anuâl do Simples Nacional - Microcmprccndcdor Individual).

I 1.6.2.4. No caso de enrpresa constitLrída no exeroício sooiâl vigente, âdnlite-se aprcscntâção dc
balanço patrimonial c denonstraçõcs contábcis rcfclcntes âo período existência da sociedade;

11.6.2.5 - E âdmissível o bâlanço internrediário, se decorrer de lei ou cortrato social/estatuto
social.

11.6.2.6 - Conpro\'âção da boa siluaçâo financeira será baseada na obtcnção de índice de
Liquidez Cerel (L(i) mzrior que urn (>l). resultânles da aplicaçâo da seguinte fórmula:

SG=

LC=

Ativo Circulânte + Reâlizá\,el â Lonso Prâzo
Passivo Circulânte + Pâssivo Não Circulânte

I'a,.i\o ( rrcrl,,nr( Pâ..r!o \ao airculdnr.'

Alivo Circulante

u.6.2.6.1 -

índices de L(uidez
patrimônio líquido de

Passivo Circulante
eDlpresas, que apresenlârcrn resultado irfer;or ou iEual
Ceral (LC), SolvêDciâ Ceral (SC) c Liquidcz Corrente
l0% (dez por cento) do vâlor total estimado da contmtâção.

a l(um) eln qualqucr dos
(LC), deverão comprovar

ARACATI

I1.6.3 - SUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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1/.ó.J.1 - Conlprovação dc aptidão pam o lomeciirento de bens eln característioas, quantidades
c prazos compalíveis com o objeb desta licitaçâo, oLr com o lten pcrtincntc, por mcio da aplcscl'ltaÇão dc
atcstados l'omccidos por pcssoasjurídicas de direilo pirblico oü pri\,ado.

a) Err havendo dúvida acerca da vemcidâde do docunrenlo, o l'r'egoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência jLrnto a cmitcute, a Íilr dc conlprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
'fécnica em questão, e:

1 - Constatada a veracidade, será confinnada a habilitação da licitante;
II - ConÍâlada â nâo verâcidade, a licitâr1te será inabilitadâ, sendo o fato encâminhâdo à

Procurâdoria Ceral do Município para que scja aberto proccsso administmtivo, c conrprovado o dolo,
aplicadas as sanções adrninistrativas cabívcis, conÍàflüc a lcgislaÇão vigcntc.

11.6,4 - REGULARIDÁDE FISCÁ1" E TRÁBÁLHISTÁ
11.6.1.1 - Provâ de irsc|içào no Cadastro Nacional da Pessoâ Juridica CNPJ devidamente

âtivâi
11.6.4.2 l'rovâ de insorigão no cadâstro de conlr;buinles estaduâl, peÍinente ao seu ramo de

âtividade e compatível com o objeto cootratual;
I 1.6.4.3 - Prova de reglrlaridadc para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domioilio

ou sede dâ l.icitantc, ou ouÍa cquivalcntc, nê lornâ da lcit
I 1.6.4.4 - Provâ de reglrlaridade relativa r\ SegLrridâde Sociâl e âo l\ndo de Garantia por Tcmpo

de Sel"r'iço (FCTS). dcnronsh'êudo situâção rcgular no cumprimcnto dos encargos sociais instituídos por lei;
11.6.,1.4.1 - No caso de Cooperati\,â, á nresnra está dispcnsada da aprescÍltâção dos

docunrentos relâtivos ao FCTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverh apresentar o seguinle:
a. DECLARAÇAO consfando que, caso vencedor da lioitação, o objeto será produzido ou
comercializâdo por elâ própriâ â1râvés de seus cooperados,
b. ATA DA SESSÀO cm que os cooperâdos autorizaram a cooperativa a paúicipar da
licitagão e execuiar o contrato caso sejâ veDcedorâ.
c. REI,^Ç^O DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da
licitaÇào discrimi|ado, comprovando atravós dc documcnto a data de irgresso de cada um
dclcs na coopcrativa.

11.6.4.5 - Prova de irexistêDcia de débibs inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mcdiântc a âprrscntaÇão dc ccrtidão ncgativâ, nos tcrmos do Título VII-^ da Consolidação das Leis do
Tmbâlho, âprovadâ pelo Decrelo-Lei nô 5.452, de lo de mâio de 1943;
I 1.7 - A existênciâ de lestrição relalivâmente à regularidade fiscâl e trabâlhista não impedc quc ê licitantc
quâlificâda conlo fticroempresa ou enrpresa de pequeno portc sc.jâ dcclarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

ll.7.l - A dcclârâçào do venccdor acontcccrá no momcnfo imediatamente posterior à fâse de
habilitação.
I 1.8 - Caso a proposlâ rreis vantejosa seja ofertâdâ por licitânle quâlificada como microernprcsa ou cmprcsa
de pequeno poÍc, e uma vez constafada a existência de algunra restrição Do que tange à regularidade fiscal e

trabalhista. â rresmâ será corvocadâ pârâ. Iro pmzo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
cornprovar â regulariTação. O prazo podcrá scr prorrogado por iguâl período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.
I L9 - A não-regularizagão fiscal e habalhista no prazo previsto no subilem anterior âcarrctârá a ilabilitação
do licitante, sern pre.juízo das sanções prcvistas neste Edital, sendo facultada a coDvocação dos licitântes
rcmanescentcs. na ordcm dc clâssificaçào. Se, nâ ordcm dc classificação, seguir-se outra microempresâ,
enpresa de pequeno poÍte ou sociedâde cooperâtiva com alguma rostrição na dooumentação Ílscal e

trabâlhiÍa, será concedido o mesrno plazo para legularização.
I l.l0 - Hâverrdo necessidade de analisar nrinuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a

sessào. inÍormando no'chât" â novâ dâtâ e horário para a oontiruidade da mesma.
11.11-SeráiDâbilitâdoolicitantequenãocolnprovarsuâhabililação,scjapornãoapresentarquaisquerdos
documeDtos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido ncstc Edital.

r(D ARACATI
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ll.l2 Nos itcns nâo exclusivos a mioroempresas e empresas de pequeno portc! en1 havcndo inabilitação,
havcrá nova veriflcâção, pelo sislema, da eventual ocorrência do cmpate ficto, prcvisto nos artigos 44 e 45 da
LC n5 123, de 2006, scguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I1.ll - O licitante provisorialrcntc vcncedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a conlprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somandô âs exigênciâs do item
eln que venceu às do item ern quc esliver conconendo, e assin sucessivanreDte, sob pena de inabilitação,
alóm da âplicação das sanções cabíveis.

ll.l3.l-Nàohavendoacomprovaçãocumulativadosrcquisitosdchabilitaçâo,ainabilitâçãorecâirá
sobre o(s) itenr(ns) dc nrcnor(cs) vâlor(es) crüâ retilâdâ(s) sejaon) suficiente(s) para a habilitação do Iicitante
ltos rclranescenles.
11.14 ' Corrstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas Do Edital, o licitantc scrá dcclarado

I2.O - DO ENCAMINHÁMENTO DÁ PROPOSTA
l2.l - 

^ 
proposta Íinâl do licitânte declârâdo vencedor deverá ser encaminha<ta no prazo de 24(vinte e

quâtro) horâs! sob pcnâ de desclassiíicação, a contar da solicitação do Prcgociro no sistema eletrônico e

12.1.1 - Scr redigidâ enr lirguâ poúuguesa, datilografada ou digitada, err urna via, seln emendâs,
rasuras, entfelinhas ou |cssalvas, dcvcndo â (rltima lblhâ ser assinâda e as dcmais rubricadas pclo licitantc ou
scu rcprcscntante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, númelo da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2 A prcposta flrâl delerá ser documenlâda nos âutos e seÍá levâdâ em considerâção ro decoffer dâ
exeoução do coDtr'âto e aplicação dc cvcntual sançâo à Contrâtada, sc Íor o caso.

12.2.1 - Todas as csPccificações do ob.jelo contidâs nâ proposta, lâis coÍno marca, modclo, tipo,
fâbricanlc c procedência. vinculam a Conlfatada.
l2.l - Os preços deverão ser expreslos crl mocda corrcntc nacional, o valor unitário cm algarismos c o valor
global clr algârismos e por exlenso (âÍ. 50 dâ Lei n" 8.666/93).

12.3.1 - Ocoffcrrdo divcrgôrcia cntre os preços unitários e o preço global, prevaleceúo os primeiros;
no câso de divergênoiâ enlre os valores numéricos e os valores expressos por extenso! prevalecerão estes

últimos.
12.4 - A ofertâ deverá ser fime e precisa, liulifada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sern conter
altelnalivâs de preço ou de qualquer outra condiçào quc induza o julgarncnto a mais dc um rcsultâdo, sob
penâ de desclassifi cação.
12.5 - 

^ 
proposta dcvcr'á obcdcccr aos l€rmos deste Ldilâl e seus Anexos, não sendo considerâda âquela que

não oorrespondâ às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12,6 - 

^s 
proposfas quc cortcnham a dcscÍiçào do objcto, o vâlor c os docul'ncnÍos colrplcmcntarcs cstarão

disponíveis nâ in1erne1, âp(ts â homologação.
12.7 Corstatâdo o atcudimcnto das cxigências ilxadâs no edital, â Licitante será dcclarada vcncedora, e os
prcscúles à sessão seÍão comunicados

13,0 - DOS RECURSOS
13.1 Dcclalado o vencedor e deconida a lase de regulârizaçâo fiscal c trabâlhistâ da ]icitante qualiÍlcada
corlro rlricrocnlplcsa ou clnprcsa dc pcqucno porle, sc í-or o caso, scrá conccdido o prâzo de no mínimo vinte
mirutos, para quc quâlquer licilân1e nrânifeste â iilençâo de rccorrer, dc iorma motivada, isto é, indicando
oonlâ quâl(i, decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, ern campo próprio do sistenra.
13.2 - Havendo quern se Dranil'este. caberá ao Pregoeiro verificar a teDpestividâde e â existência de
motivâção da intenção dc rccorrcr, parâ dccidir sc âdmitc ou nào o rccurso, Íirndamentadamente.

13,2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentlará no mérito recursal, mas apcnas vcrificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2 - A lâlta de manilestagão motivada do licitaDte quân1o à inÍenção de recorrer importará a

decadênciâ desse direito.
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13.2.3 - Uma vez admitido o recurso! o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tÍês dias para

apresentâÍ âs râzões, pelo sistemâ eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do pmzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitâmento.
13.4 - Os autos do processo permanecerâo com vista lranqueada aos inteaessados, no endereço constante
reste Edital.

14.0. DA REÁRERTURÀ DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

14.L1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

14.L2 - Quândo houver erro nâ aceitâção do preço melhor classificado ou quando o licitante declârado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprcvar a rcgularização
fiscal e trabalhista, nos termos do âfi.43, §1" dâ LC n" 12312006. Nessâs hipóteses, serão âdotados os
procedimentos imediatâmente posteriores ao enceffamento dâ etapa de lânces.
14.2 - Todos os Iicitantes remânescentes deverão ser convocados para acompânhar a sessão reabertâ.

14.2.1 - A convocação se dârá por meio do sistema eletrônico ("chât"), e-mâil, ôu, âinda, fac-símile,
de acoÍdo com a fase do procedimento licitatório.

I5,O - DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
15.1 - O objeto da licitação será adjudicâdo âo licitânte declârâdo vencedor, por âto do Pregoeiro, caso não
haja interposição de reculso, ou pela âutoridâde co,npetente, âpós â regulâr decisãô dos recursos
apresentados.
15.2 - Após a fâse recursal, constatada a reguJaridade dos atos praticados, a autoridade competente
homologârá o procedimento licilatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o direito
de reclamaçâo ou inde ização.

16,0 DA FORMÁLIZACÃO DA ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS - ÁRP
16.1 " Ilomologado o resultado do Pregâo, respeitadâ â orderÍ de clâssificação dos itens a ser rcgistrâdo,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste edital,
que âperfeiçoará o comproúisso de exesugão dos servigos nas condiçôes estabelecidas, que observará os
termos do Decreto Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.'8.666/93, da Lei n.' 10.520102,e
dcmâis normâs do editâl desse procedimento licitâtório.
16.l.l - A clâssificação será mantida durant€ 12 (doze) meses, a partir da data dâ publicação da Ata de
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do
inciso III do §3'do art. l5 da Lein'8.666/93.
16.2 - ConsÍarâo da Ata de Registro de Preços Âs seguintes informaçôes:
â) identificação do processo;
b) caracterização do obieto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) plânilha dos itens ofertados pelas licitantes clâssificâdas,
quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidâdes das pârtes:
l) dernâi( condiçóes âlinenre. à e\ecuçâo do sen iço.

contendo descrição detalhada dos produtos,

16.3 - A Atâ de Registro de Pleços será Iavrada enl tantâs vias quanto forem as emprcsas clâssiÍicadas.
17.4 - 

^ 
licitante que tenha o seu prcço IcgisfÍado será denorninado beneficiáriâ da Atâ de Registro de Prcços

. ARP,

PRI][EIlURA DO

ARACATI
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16.5-AConvocaçãodequetralaoiteml5.ldeveráseratendidanoprazomáxintode05(cinco)diasúteis,
prorrogável por igual período desde que ocorra motivo justificado e accito pela Admirristração, sob pcDâ, dc
decair o dirEilo à beneficênci4 dâ Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanÇões previstas no disposto
no at. 87 da Lci n" 8.666/93.
16.6 - Ao assinar a Ala de Registro de Preços a ernpresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela
adjudicado, com irrtegral obcdiôncia às nornlas avençâdas em relação aos elenreDtos propostos, a responder
pelo cumprimento da ploposta apleseutâda.
i6.7 Em caso dc recusa ou iilpossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Àta de Registro de
Preços. ou quando a rnesrna não aprcscntal i u slificâtivâ, â Administração adotârá as providências cabíveis à

imposição dc sanção, bem como convocar'á as licitântes rematlescente, desde que respeitada à ordern de
clâssificaçâo, pâra, depois de conrprovados os requisitos habilitatórios c Íaita a rcgociação, assinar a Ata dc
Registro dc Prcços.
16.8 - Nâ convocaçào dâs Iicitânles remanescentes, será observâdâ a classificação fina1 dâ sessão originária
7do pregão, devcndo a(s) convocada(s) apresenlar(em) os docunlenlos de habilitação cuja validâdc tcnhâ-se
cxpirado no p|azo transcorrido dâ dâta dâ realizâção do Pregâo.
16.9 - Durante o prâzo de validade da Âta, a Adrninistração não ticará obrigada a efetivar as conkatações que

dela poderiam advir. Íicando^lhe Íàcultada a adoção dc outlos nlcios, respeitada a legislação relativa às

licitaçôcs.
16.10 - A coDtratação da empresa classificada, rcspcitados os dcmais criterios aqui descritos, far-se-á pelo
Ternlo Contratual,
16.ll - Dumnte a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiáriâ não poderá âlegâr a
i»disponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstâs no
presente Edital
16.12 - A Unidâde Adniinistrâliva promolorâ da presente licilâção será o órgâo gestor dâ Atâ de Registro de
Preços - ARP.

I7,O DÁS ALTERACOES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1 7 . I ' .^ Ata do Rcgistro dc Prcços podcrá sofrer alteragões, obedec idas às d isposiçõcs contidas no Decreto
Municipal r" 012 dc 07 dc Ícvereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei D." 10.520/02, e dcmais normas do
cdilâl desse procedinrento licitâtório.
17.1.1 - O(s) prcço(s) rcgishado(s) poderá(ão) ser revisto(s) en1 decoffênciâ de eventual redução daquclcs
praticados Do nlcrcado, ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabcndo a Adminiskação,
promover âs necessári:rs negociaçõesjunto à(s) BeDeficiária(s) dâ ARP.
17.2 - Quando, por motivo supervenientc, o prcço inicialmente registrado tornar-se superior ao l-reço
fr"li(ado no rrr(r(]do. J A.Ln.ni.traçà,-r,lercr:i:
17.2.1 - Convocar â empresa âdjüdicatária, para negociar â âdequada reduçâo do preço;
17.2.2 - Liberâr a empresa adjudicatária do cornpromisso assumido, caso se frnstre essâ ncgociâçao;
17.2.3 - Convocâr âs rerllanescentes visândo iguâl opoÍunidâde de negociação.
17.3 - Quando o prego de mercado tornar-se superior ao registrado e a Beneficiária dâ AI{P, medianle
rcqucrimcnto Íirndâmcntâdo. dcmonstrâr â inrpossibilklâde dc cumprir o comprornisso, â Administrâção
podcrá
17.3.1 - Liberâr a Ilenellciária dâ ARP do compronrisso âssumido, scr1l iniciar proccdimento para apurar
falta que implique em aplicação de penalidade, se conllrmado a veracidade dos mot;vos âpresenlâdos c sc a
comuDicação ocorrcr antes do início da execução do contrato;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negocieçào.
I7.4 - Frustrâdas âs negociagões, a Administração providenoiará a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis pâra a obtenção de contralagão mais vantajosa.

I8,O DO CÁNCELÁMENTO DÁ lTÀ DE REGISTRO DE PRECOS
18.1 - A preseDte atâ de registro de pregos poderá ser cancelada de pleno dircito:
I 8.1.1 - Pela admiuistração quândo:

â) A detentora não cumprir as obrigações constântes desta Atâ de Regisffo de Preços:
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0
b) Irn quâlquer das hipótcscs de inexecuçào total ou parcial na execução do seNiço, a citério da

âdministração;
c) Os preços registrados se aprescntârcm superiores aos pratioados no mercado; e a Beneficiária da

ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público dcvidamenle demonstado ejustificado pela administração;

18.1.2 - Pelâs signâtárias, quando, mediantc solicitação por cscrito, comprovarem estar impossibilitadâs de
cumprir as cxigências destâ Ala de Registro de Preços, ou, ajuízo da 

^dministração, 
quando comprovada a

ocon'ência das hipótcscs prcvistas nos arts. 77 e 78 e na lornra dos aÍs. 79 e 80 da Lei Federal 8.666/91.
18.1.1 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser forrnulada com a

autcccdôncia de 30 (úinta) diâs. lâcullâdê à 
^dniniÍrâçào 

a aplicação das penalidades, caso não âccita as
razôes clo pedido.
18.1.4 - 

^ 
connrnicâção do cancelâmenlo do preço regislradô será feita por correspondênoia com aviso de

receb inenlo, _juDlaDdo-se o oomprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.
18.1.,1 I - No caso dc scr inaccssívcl ou ignorâdo o endereço dâ Beneficiária da ARP, a comunicâção scrá
feita rncdiantc publicaçâo no órgão de divulgaçào oficial do Municipio, coDsiderando-se câncelâdô o registro
na dalâ dâ publicação oficial.

I9.O - DO CONTRATO
l9.l - 

^pós 
a homologação c a assinâturâ dâ Ata de Registr'o de Preço, enr sendo reâlizadâ a conlralação,

scrá Ílrmado Tcrmo de Contâto, coDforme Ininutâ ânexâ âo presente Edital, que deverá ser assiiado pelas
paÍes no prâzo de 05 (cinco) dias útsis. a partir da data dc rcccbime|to da convocação encaminhada à
licitarrte vencedora;
19.2 - Altcmêtivâmcnte à convocâçào para coDparecer perante o órgão ou entidâde pârâ â assinatura do
'lermo de Contrato ou aceite do instrumcnto cquivalcnte, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou acciÍe da Adjudicâlária, mediante corespordência postâl conl aviso de recebimenlo (AR) ou
meio eletrônico. para que seja êssinado ou âceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebil cnto,
192.2. O prazo pleviso no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitâção

.iustillcadâ do adjudicâtário c accitâ pela Adminislfação.
19. 3 - Qualquer solicitaçào de prorrogação de prazo para assinatLrra do termo de contrato ou instrumento
cquivalcnte, decollenles desla licitaçào, sonente será anâlisâda se âpÍesentadâ anles do decurso do prazo
pârâ lâ1 e devidemente fundamentada;
I9.4 - O prazo de vigência da contr?tação, quando coubcr scrá de 12 (dozc) mcses. Nota Explicativa: A
\ igêDciÍ do ooDtrâto poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à co»tratação
sejam intcgralnrcntc cmperhadas até 3l de dezembro, pâra fins de inscrição em restos a pagar! conformc
Orientação Normativa 

^CU 
n'39, de 1311212011.

19.5 - Sc a AdiLrdicâtáriâ iniuslificadamcnte rccusar-sc a assinar o Co|trato, podcrá scr coÍlvocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, pam, depois de leita a negociação, verificada a

âceitâbilidade da proposla e comprovâdos os requisilos de habililâçâo, celebrar a contratação, sem prcjuízo
dâs saDções previstas neste Editâl e .1as demais coninações legais;
19.6 - A execução ooDtratual será âcompaDhada e fiscalizada por Agenie Público especialmcntc dcsignado
para este flm pela tJnidade Gcrcnciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no âI.t. 67, da Lei
lcdcrâl u" 8.666/1993, a ser informado quândo dâ lâvrâtura do irstrurnento contratual.

2O.O - DO REÁIUSTÁMENTO
20 I - Os prcços rcgisflados não soÍicÉo Ícâiustc dumnte a vieência dâ Ata de Regislro de PreÇos - ARP,
salvo lra corrdição do tcor do itcm I7.l dcstc cdital, utilizando a variação de indices oficiâis à época do

2].0 - DO REEOUILíBRIO ECONôMICO-FINANCÊIRO

ARACATI

2l.l - Na hipótese de sobrcviÍeln fâtos inrpr€visíveis, ou previsívcis, porém de consequênciâs incalculáveis,
letardadores ou impeditivos da execução do a.justado, ou. ainda, eln caso de força nraior, caso lortuito ou
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do príncipc. coutlgurândo álea eoonôtnica cxtlaordinária e extrâcontratual, poderá, mediantc procedimenio
administrâtivo ondc rcstc dcnlonstrada tâl situaçào e termo dc âlterâção, ser restabelecida a relação que âs
pafics pactuamn ilricialmente entre os ellcargos dâ contrâtâdâ e a |etr ibuiçâo da Àdministração pala a_juslâ
remuneração do fbrnecimento, objetivando a nlanutenÇào do equilibrio econômico-financcil.o, na forma do

^rt. 
65, Inciso ll, Alínea "d", da Lci 8.666/93, podendo ser registrado por simples aposlila (§8").

OBRIGÁ DÁ
22.1 - As obrigações da Contratante são aquelas aroladas na Ata de R€gistro de Prcços e na Minuta
Contrâtual. ânexo deste êditâ|.

23.1 - As obrigaçõcs da Cortmtadâ são aquclas arroladâs ra A1a de Registro dc Prcços c na Minutâ
Contratual. ancxo deíe editâ1.

24.U - DO RECEBIMEATO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJTTO
2,1.1 - Os critérios dc rccebimeDto e aceilação do oblcto estão pre\,islos nâ Ata de Registro de Preços c na
Minuta Cortratual. anexo deste edital.

25.0 - DO PÁGÁMENTO
25.1 - O paganrenio scrá eletuado proporcionalmcntc ao que for solicilâdo pela Contratante, em até 30
(trinta) dias conlados a pal1ir da data da apresentâção da Nota Fiscal/Fatura pe]a Contratada;
25.2 - Havendo cflo nâ apreseDtação da Nota Fiscal/Fatum ou circunstâDcia que impeça a liquidação da
despesa, o paganrento ficará peDdentc aló que â Contratâda providencie as medidas sâneâdoras. Nesta
hip(Íese, o prazo pala pagânlenb iniciar-sc á após a compro\,âção dâ regularização da situação, não
acarretando quâlquer ôDus para a Contmtânte;
25.1 - A ContÍatâdâ rcgulemrente optante pelo Simples NacioDal, instituído pelo Art. 12' da Lci
Conrplcmcntar n" 12l/06. nào sofierá a retençâo quanto aos impostos e contribuições abrângidos pelo
re[erido regime;
25.4 - O pâgâmento será cÍ'ctuado por nleio de transferência bancária cm conta conente, nâ âgência e
estabelecirnento bancário iridicado pela CoDtratada;
25.5 - A Contratante não se rcsponsâbilizârá por qualquer despesa que venha a ser efetuadâ pela Contrâtadâ,
que porventurâ nào tenha sido acordâda no conirato;
25.6 - 

^ 
l,ibcração do paganrenlo fica condicionada à aprcscntâção de documentos em originais, xerocopia

aconpanhadas dos originais ou de xeroci)pia autenticada, da regularidâdc para com as fâzendâs F'ederal
(CND Tributos lrederâis). Estadual (CND Tributos Estâduais), Municipal (CND Tributos Municipais.) e

l'rabalhista (CND Trabalhisla);
25.7 - NcnhLun pagamento será eletuado à CONI'RATADA. enquanto pendente de Iiquidação por quâlquer
obrigâção finaDcci,a, senr qüe isso gere direito à altcraÇão dos preqos, ou de compensação financeira por
atrêso dc pagaÍnen1o.

2ó.0 - DA SUBCONTRATACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serào aceitas subcontmtâçôes de outros beDs e serviços pam a cxccução do colrtlâto originâl até o
limite de 30% (trintâ por cento) do valor contratado. Contudo, em quâlquer siluação, a CONTRATADA é a
úuica e ilrtegral responsável pela exccuÇão global do contrab.
26.2 - Em hipótcse nenhumâ, hâverá relacioDamento contratual ou lcgal da CON'I'RAIANTE co:n os
subconlratados.
26.3 - A CONTR^T^NTE rcs.3lva-se o direito de vetâr a utilização de subcontratações por razõcs tócnicas
ou adrninistrativas. visando unicânlente o perfeito cumprimento do contrato.

27.0 - DÁ GARÁNTIA CONTRÁTUÁL
27.1 A crilério da Administmção e conÍôflnc o caso podcrá ser exigido prestação de gâmntia pâra esla
contratação visando à seguraDçâ da execução do cortrato e cvcntuais altcraçôcs.

ARACATI

23.0 - DAS OBRIGÁCOES DA CONTR,4TADA
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28.0 - DAS PENALIDADES E SÀNCOES ÁDM]NISTR4TIVÁS
28.1 

^s 
penalidadcs cstâo prcvistas na Minuta do Contrêto aDexa a este edital.

29.0 _ DO PEDIDO DE ESCL lRECIM EATO E I14PLIGN !CÃO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 Os pcdidos dc esclarecime|tos refercntes ao presente edital e seus anexos, deverão scr

enviâdos parâ o Pregoeiro, até 03 (rês) dias úrteis anteriores a data fixada para abertura da sessão públioa,
exclusivameDte an?vés do meio eletrônicor [a&]tldc.galt!!q!A!!!tr!!i.qc.!iaf.U, idcntificando o númcro do
pregào

29.1.2 - O pregoeiro responderá âos pedidos de esclârecimentos no prâzo de dois dias ú1eis, contado
da data de recebimento do pedido, c podcrá rcquisitar subsidios lormâis aos rcsponsávcis pcla claboragão do
edital c dos ancxosi

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos rão suspendem os prazos previstos no ceÍame;
29.1.4 - As respostâs aos pedidos de esclarecimeDtos serão divulgadâs pelo sistenla e vincularâo os

_ participantcs c aadlninistrâção.

29.2 - lMPUGNACÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes dâ data Ílxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediantc pctição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da
PrcÍ-citura, situada no cndcrcço constanle do preánlbulo dcste cdital ou através do meio eletrónico:
nntaniclc.gondirrli4lqcalilLtgotlbf, que preenchâm os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro dâ Prefeitum Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identillcâÇão precisa c complcta do autor c seu representante Iegâl
(acompanhâdo dos documeDtos caJmprobâtórios) se lor o caso! col'ltendo o nomc,
prenonrel estado civil, profissão, donricílio, número do documento dc identificação,
dentlo do prazo cditalício;
29.2.1.3 - o fâto e o lundâmenlo jurídico de scu pcdido, indicândo quâis os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.,1 - o pedido, cotn suas especillcações;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaborâçâo des{e Ddilâl e seus

ârlcxos, dccidir sobrc a impugoação no prâzo de âtó 02 (dois) dias útcis contados da data de recebimento da
impLrgnâção;

29.2.3 - No câso de âcolhinenlo da petição corÍra o ato convocatório, será dcsignada nova data para

a rcalização do ccfiamc, cxccto sc â altcmção não afctar a formulâção das propostas;
29.2.4 - Não ser'ão acolhidas âs inrpugnações imotivadâs, apresentâdâs intempestivaÍnente c/ou

subscritas por representante nào habilitado ou não identificado no processo pârâ respondeÍ pela licitarte;
29.2.5 - As impugnâçõcs não suspendem os prâzos prcvistos no c(}rlame:
29.2.6. A concessào de eleilo suspensivo à inrpügnâção é nledida excepcional c dcvcrá scr motivada

pelo pregociro. nos âutos do processo de licitâção;

30.(I - DAS DISPOSICOES GERÁIS
I0.1 - Todâs âs declarações exigidas neste editâl deverão ser âssinâdâs por representantc lcgal da licitante.
30.2 - Os anexos ofêrecidos pela administração são âpenas pâra orienlâção â Licitântc não havendo a

necessidade de serem reproduzidos exatamcnte iguais, bastando não comprometer ô entendimerlto do quc sc

cxige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridâde Superior, lacultativâmcnte, podcrá l)m qualquer fàse do julgamento
pronu,el diligênoia destinada a esclarecer ou complementar a iDstrução do processo e a aferição do oÍertado,
bern como solicitar a elabomção dc parcccrcs tócnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.4 - Quâlquer modificâção no Edital exige divulgâção pelo rnesmo instlul'l'lcnto dc publicação em que se

deLr o lexto origiual, rcabrindo-sc o plazo ioicialmcnte estabelecido, exceto quando, inquestionâvelmerlte, a

alteração nâo afetaÍ a lolrnulaçâo das propostas.

(D
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30.5 - Não scrão corsiderâdos motivos pala desclâssificâção as simples omissõcs 0rão essenciais) ou erros
maleriais na proposta ou dâ dooumentaçào. dcsde que sejam irrelevantes e não prcjudiquem o processamento
da licitação e o entendilnenlo da proposta, e quc não firam os direitos dâs denrais licitantcs, sendo a decisão,
perâ tanto, de total consentimcnto da comissão.
i0.6 - Na contagcm dos prazos estabelecidos nestc Edilâl c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluiFse-á o do vencimenfo. Só se iniciam e vencen os prazos cm dias de expediente na Administração.
30.7 - A homologação do resukado destâ licitação não implicará rlireito à conúatâçào.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de inleresse púrblico decoffcntc dc fato
supcrvcnicnte devidanre.te oornprovada, ou anulâdâ, no todo ou em parte, por.ilcgalidadc, de oficio ou por
provocação de tcrcciros, mediânte parecer escrito c dcvidamente l'undamentado,
i0.9 Nos câsos omissos aplicar-sc-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de l?/0712002, Decreto n'
3.5 55. de 08/08/2000, Dccrclo Irederal no 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipal n" 012 de 07 de feverciro
de 2017, Lci Conplenlentâr n" 123/2006 Lei Ceral da Microempresa, com as altcmÇõcs da Lei
Complementâr n" 14712014, e legislâção co|relata aplicando-sc, subsidiariantente, no qüe couber, â Lei no

8.oôo ol.,1e)t 0L,oJ.iúm slr.rlterâçoe,
30.10 - O folo para dirinir qLrcíões relativas ao presellte Edital scrá o dâ Conarca de Aracati/CE, com
exclusão dc qualquer ou1ro.
l0.l I - Intcgmm este Ddital, pâra todos os fins e eleitos, os seguintes ânexosl

ANEXO I - TerDro de ReÍeÉnciâi

^N[XO 
II Modclo dc Proposlâ;

ANEXO III Tenno de 
^desão 

- BLLI
ANtrXO lV Custo pela Utilizâção do Sistema:
AN[XO V \4..,1(l,i\ de decl,,raçóc..
ÀNEXO VI - Minutâ dâ Ata de Registro de Prcqos;
ANEXO VII Minuta do Conkâto:

Sccrctário M

E. 0l deJ

de Cidádâniâ e Dcscnvolvimento Sociâl

0
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